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ANEXO Vlll COMUNICADO 02 - 

CRONOGRAMA DA SELEÇÃO 

LEI PAULO GUSTAVO – LEI COMPLEMENTAR 195/2022 

MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO - ESTADO DE SÃO PAULO 

ALTERAÇÃO-02 DE PRAZOS DO CRONOGRAMA DA SELEÇÃO (ANEXOVIII) DOS NOVOS EDITAIS DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2024-AUDIOVISUAL E 04/2024-DEMAIS ÁREAS – LEI PAULO 
GUSTAVO (Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022) COM RECURSOS REMANESCENTES. A 
Divisão Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições estabelecidas, comunica aos interessados sobre a alteração 
dos prazos das próximas etapas dos Editais de Chamamento Público 03/2024-Audiovisual e 04/2024-Demais Áreas, a 
pedido da comissão devido a quantidade de projetos e especificidades, conforme a seguir: 

 
 

ETAPA DATAS / PRAZOS 
Período de Inscrição de projetos De 00h01 de 24/08/2024 até 17/09/2024 às 

23h59 (25 dias) 
PRORROGADO de 17/09/2024 à 25/09/2024 

Análise da Comissão de Seleção De 26/09/2024 à 08/10/2024 (13 dias) 
ALTERADO – De 26/09/2024 à 11/10/2024  

Publicação do Resultado 
Preliminar 

Até 05 dias do parecer da comissão de 
seleção (05 dias) 

Período de Recursos do 
Resultado Preliminar 

Até 02 dias da Publicação do Resultado 
Preliminar (02 dias) 

Análise dos Recursos do 
Resultado Preliminar 

Entre 01 a 02 dias da Publicação do 
Resultado Preliminar (02 dias) 

Publicação do Resultado Final Após período da análise de recurso da 
Publicação do   ResultadoPreliminar no 
Diário Oficial (05 dias) 

Convocação para entrega de 
documentos para Fase de 
Habilitação 

Até 05 dias após a publicação do ResultadoFinal 
da Seleção no Diário Oficial do Município de 
Capão Bonito, conforme item 
14.1. deste edital 

Assinatura do Termo de Execução, Até 30 dias após o 5º dia da entrega de 
documentos da habilitação. Publicação do Extrato do Termo no 

Diário Oficial e Pagamento das 
Propostas Habilitadas em conta 
bancária 
específica 
Execução do Projeto pelo 
Agente Cultural selecionado 

Terá 06 meses (90 dias), após a assinatura do 
Termo de Execução para finalizar o projeto. E até 
01 mês (30 dias) para entregar o Relatório de 
Objeto da Execução Cultural para a Comissão de 
Seleção. Totalizando 07 
meses (120 dias) para concluir tudo. 

 

Obs.: Para efeito de contagem, todos os prazos são em dias corridos salvo onde indicado contrário. 
O presente cronograma poderá sofrer alterações devido ao fluxo e a extraordinária indisponibilidade 
da comissão. Sugerimos que acompanhe as atualizações no site da prefeitura de Capão Bonito (SP), 
no campo LEI PAULO GUSTAVO 2024 
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Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Romano José de Oliveira
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449
Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411
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ABERTURA/LICITAÇÃO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2024 – PROCESSO N° 9508/2024: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Kit Escolares com o objetivo 
de atender alunos da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, deste município, conforme 
especificações contidas no Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 21 de outubro de 2024, as 
09h00min. Capão Bonito/SP, 08 de outubro de 2024. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e 
o Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 
. 

Dr. Júlio Fernando Galvão Dias 
- Prefeito Municipal - 
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EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP, em atendimento ao disposto no § 1º, art. 32, 

da Lei Federal nº 13.019/2014, informa que foi autorizada Dispensa do Chamamento 

Público nº 234/2024 nos termos do inciso VI do art. 30, da Lei Federal nº 13.019/2014, para 

formalização de Termo de Colaboração com a Organização da Sociedade Civil (OSC) 

ASILO DE MENDICIDADE SÃO VIENTE DE PAULA, inscrita no CNPJ sob o nº 

48.328.504/0001-61, com sede na Rua Marechal Deodoro, n° 396, Centro, Capão Bonito/SP, 

para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência 

de recursos financeiros no valor total de R$ 5.804,16 (cinco mil oitocentos e quatro de reais 

e dezesseis centavos), à referida OSC, conforme condições estabelecidas na aludida dispensa 

para complementar para pagamento do piso salarial à equipe de enfermagem para 

proporcionar serviço de atenção primaria a saúde dos internos, e nesse sentido, torna 

público o extrato da justificativa consoante o §1º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, 

a qual fundamenta a celebração direta de parceria com a entidade supracitada, cujo inteiro 

teor do Processo nº 9917/2024, poderá ser consultado na Secretaria Municipal de 

Planejamento e Serviços Urbanos, na Rua Nove de Julho, 690, Centro – CEP 18300-380 – 

Fone/Fax (15) 3542-3897. Na forma do §2º do artigo 32 da Lei Federal nº 13.019/2014, fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada no 

Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, na Rua Nove de Julho, 

690, Centro – CEP 18300-380 – Fone/Fax (15) 3543-9900. 

 

                                Capão Bonito/SP, 08 de outubro de 2024.  

  

 

 

 

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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